
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os documentos/impressos mencionados deverão ser entregues até 31 de Março de cada ano. 
Através de solicitação devidamente fundamentada pela Associação, poderá a Câmara Municipal autorizar a apresentação das candidaturas/documentos ao programa de desenvolvimento associativo por período diferente (n.º1 do art9.º RAA); 
As Associações deverão entregar os documentos até 45 dias após o termo desse período (n.º2 do art. 14.º RAA). 

Atividade Regular 

 

Desporto Cultura 

 

IMPRESSO 131 - Plano Atividades Desenvolvimento 

Desportivo com atividade Regular 

Atividade Pontual 

 

IMPRESSO 133 – Plano de Atividades 

Desenvolvimento Cultural com atividade Regular 

IMPRESSO 132 – Relatório de Atividades 

Desenvolvimento Desportivo com atividade Regular 
IMPRESSO 134 - Relatório de Atividades 

Desenvolvimento Cultural com atividade Regular 

 

Desporto, Cultura, Recreio ou 

outra 

 

IMPRESSO 128 – Plano Geral de 

Atividades Pontuais a desenvolver 

IMPRESSO 129 – Ficha de Atividades 

Pontuais  

IMPRESSO 130 – Relatório de Atividades 

Pontuais 

Plano de Atividades e 

Orçamento 

Relatório de Atividades e 

Contas 
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